CONSELHO NACIONAL DE SAUDE

RECOMENDACAO N° 014, DE 06 DE AGOSTO DE 2003.

O Plenario do Conselho Nacional de Saude, em sua Centésima Trigésima Terceira
Reunido Ordindria, realizada nos dias 05 e 06 de agosto de 2003, no uso de suas competéncias
regimentais ¢ atribui¢des conferidas pela Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei n°
8.142, de 28 de dezembro de 1990, considerando:

1. delibera¢do da Comissdao Organizadora da 1* Conferéncia Nacional de Medicamentos e
Assisténcia Farmacéutica;

2. a necessidade da permanéncia de um maior numero de Delegados na Plenaria Final; e

3. experiéncias de esvaziamento de Plenarias devido ao horario de retorno das
delegacoes.

Recomenda:
Aos Conselhos de Satde Estaduais que adotem providéncias no sentido de que o retorno

dos Delegados da 1* Conferéncia Nacional de Medicamentos e Assisténcia Farmacéutica, seja a
partir do dia 19 de setembro de 2003.

Plenario do Conselho Nacional de Satde, em sua Centésima Trigésima Terceira Reunido
Ordinéria.






